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                           TERMO DE CONTRATO 13/2021 
  

Processo Administrativo CAMPREV.2021.00001138-78 

Interessado: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas  CAMPREV 

Modalidade: Pregão eletrônico 01/21  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 06.916.689/0001-85, com sede na Rua 
Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, Parque Itália, CEP 13.036-210, devidamente representado
pelo Diretor Administrativo Sr. Jessé Bruschi Ferreira, portador do CPF nº 571.220.406-15 e RG: 
M3059965, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., com sede Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, na Cidade Monções, CEP 
04571-936 CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, devidamente representada pelo Sr. Fabio Marques 
de Souza Levorin, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade nº 
27.638.106-3 expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 267.221.148-56 e Andressa 
Simone Mertins de Oliveira, Brasileira, casada, formada em Mercadologia, portadora do 
documento de identidade nº RG: 3079109264 expedido pela SSP/RS , e inscrito no CPF sob nº 
82214409068., doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de 
acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 
e Decretos Municipais 14.218/03, 14.356/03, 14.602/04 e suas alterações na forma das cláusulas 
e condições a seguir acordadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
 STFC, incluindo o fornecimento e instalação de acessos digitais E1- R2 Digital ou SIP Trunk e 

faixa de numeração DDR, e linhas analógicas destinadas ao tráfego de chamadas locais e longa 
distância nacional, de acordo com o presente Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA-PRAZO 

2.1 - 
mesmo período, nos termos do artigo 57, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR 
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3.1  Em contraprestação ao objeto configurado neste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total estimado R$ 7.144,80 (sete mil, cento e quarenta e quatro reais, 
oitenta centavos), conforme condições estabelecidas no Anexo I, referente ao Lote 02.

Item Descrição Unidade 
Qtde  

estimada 

V. 
Unitário 

R$ 
V. Mensal R$ V. Anual R$ 

1.     
  

Linhas Diretas não 
residenciais - assinatura 

Unidades por  
mês (06 

assinaturas  
mensais por  
12 meses) 

06 por mês R$ 59,90 R$ 359,40 R$ 4.312,80

2.     
  

Local (fixo/fixo Minutos 600 R$ 0,03 R$ 18,00 R$ 216,00 

3.     
  

Minutos excedentes Locais Minutos 600 R$ 0,03 R$ 18,00 R$ 216,00 

4. 
Longa Distância Intra 
Estadual (fixo/fixo) 

Minutos 600 R$ 0,15 R$ 90,00 R$ 1.080,00

5. 
Longa Distância Inter 
Estadual (fixo/fixo) 

Minutos 200 R$ 0,15 R$ 30,00 R$ 360,00 

6. VC1 (locais fixo/móvel) Minutos 200 R$ 0,15 R$ 30,00 R$ 360,00 

7. 
VC2 (Longa Distância Intra 
Estadual fixo/móvel) 

Minutos 200 R$ 0,15 R$ 30,00 R$ 360,00 

8. 
VC3 (Longa Distância 
Interestadual fixo/móvel) 

Minutos 100 R$ 0,20 R$ 20,00 R$ 240,00 

9. 
Mudança de endereço (se for 
o caso) 

Minutos 6 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Total R$ R$ 7.144,80

CLÁUSULA QUARTA  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1 - O CAMPREV procederá ao pagamento mensalmente, dia 10 ou 20, após o recebimento e
aprovação da fatura/Nota Fiscal. 
4.2 - O documento de cobrança correspondente a Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 
deverá ser emitido sem emendas ou rasuras, em nome do Instituto de Previdência Social do 
Município de Campinas  CAMPREV, situado na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº 401 
Parque Itália, na cidade de Campinas / SP, CEP: 130  CNPJ nº 06.916.689/0001-85. 

 
4.1  Os reajustes dos valores das tarifas ou preços podem ser realizados em prazos não 
inferiores a 12 (doze) meses, limitados estes a variação do Índice de Serviços de 
Telecomunicações (IST) ou qualquer outro índice que venha a substitui-lo, correspondente ao 
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período de reajuste, observadas as disposições dos contratos de concessão ou termos de 
permissão ou autorização. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 

5.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, observadas as 
condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei nº 
9.430/96, Lei nº 8.212/91 e regulamentações, combinadas com as correspondentes Leis 
Municipais do local da prestação dos serviços contratados. 

 
5.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na forma de 
benefícios ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação do dispositivo legal 
ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte. 

CLÁUSULA SEXTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas referentes a presente Termo de Contrato foram previamente empenhadas e 
processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento do 
Instituto sob o número 0543.01.04.122.2019.4113.339039.021.04.601.000 

 
CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das obrigações assumidas no Pregão nº 01/2021, deverá: 
8.1. Para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado a CONTRATADA deverá atender 
aos requisitos mínimos de serviços especificados a seguir:  

8.2. Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo das telecomunicações e os regulamentos do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado;  

8.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação 
vigente;  

8.4. Assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no instrumento contratual;  

8.5. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz;  
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8.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às solicitações da 
CONTRATANTE de imediato, corrigindo, no prazo máximo de 8 (oito) horas após a notificação, 
qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados;  

8.7. A CONTRATADA deverá ainda manter os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia 7 (sete) 
dias por semana durante o período contratual;  

8.8. Deverá também ser mantido um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800 ou similar), 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, para atender aos chamados de 
serviços e/ou reparos;  

8.9. Responsabilizar-se pela recuperação e pelo ressarcimento de danos eventualmente 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, quando da instalação de equipamentos e/ou da 
prestação de serviços, bem como os serviços correlatos não citados;  

8.10. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente de forma clara e detalhada os demonstrativos 
de utilização dos serviços no período de 30 (trinta) dias, discriminando-os em chamadas locais 
para terminais móveis, chamadas de longa distância nacional de terminais fixo e terminais 
móveis, chamadas longa distância e outros serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo 
Comutado, em conformidade com a  Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 da ANATEL;  

8.11. A CONTRATADA deverá também fornecer suporte técnico gratuito, em horário comercial, 
para viabilizar o recebimento, interpretação e tratamento de dados da fatura em formato 
eletrônico pela CONTRATANTE;  

8.12. Comunicar ao representante da CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar esclarecimentos julgados necessários;  

8.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da contratação;  

8.14. Designar preposto, que será o responsável pelo tratamento junto à CONTRATANTE de 
todas as questões relacionadas à execução do objeto contratado;  

8.15. Colocar à disposição da CONTRATANTE telefone direto local, celular e e-mail para contato 
direto com o preposto para tratamento das questões relacionadas ao contrato, não se admitindo 
a remessa desses assuntos por "CALL CENTER" destinado ao público em geral;  
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8.16. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que prestar, arcando com 
todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;  

8.17. Fornecer e utilizar adequadamente, sob sua inteira responsabilidade, mão de obra 
tecnicamente habilitada, atendidas sempre e regularmente todas as exigências legais pertinentes 
como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes. 

CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Indicar formalmente gestor e/ou o(s) fiscal(is) para acompanhamento da execução 
contratual;  

9.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato;  

9.3. Exercer a fiscalização dos serviços;  

9.4. Avaliar as condições de reajustes, redução de tarifas ou readequações.  

9.5. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 
solicitado;  

9.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.  

9.7. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre servidores e empregados da 
CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato;  

9.8. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços 
contratados;  

9.9. Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE (sala de 
distribuição telefônica);  

9.10. Prestar todas as informações necessárias para a instalação e ativação dos serviços pela 
CONTRATADA.  

9.11. Configurar o equipamento PABX e manter o responsável pela configuração no local na data 
da ativação do serviço.  

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS PENALIDADES 
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10.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial deste 

Edital, a CONTRATADA poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes 

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666 /93 e Art. 7º da Lei 

10.520/02):  

10.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.  

 
10.1.2. multa, nas seguintes situações:  

 
10.1.2.1. de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do CONTRATADO, por dia de atraso no 
fornecimento/prestação dos serviços, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério da 
ADMINISTRAÇÃO, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato ou documento 
equivalente;  

10.1.2.2. em caso de inexecução parcial ou total, bem como em caso rescisão unilateral do 
CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE (art. 62 da Lei nº 8.666/93) pela Administração, 
decorrente do que prevê este subitem, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula 
contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
total que foi CONTRATADO de acordo com a gravidade da infração.  

 
10.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal 
ou Municípios, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
(art. 7º, da lei 10520/2002).  

 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
10.3.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o CAMPREV pelos 
prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da punição. (Lei nº 
10.520/02, art. 7°).  

 
10.4. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 
judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA.  

 
10.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis.  
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10.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 
eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Instituto de 
Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV.  

10.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de 
força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, 
nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
 

11.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o artigo 56 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO 
12.1  Este Termo de Contrato poderá ser rescindida de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos do disposto no Capítulo 
III, Seção V, artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE  
13.1. Os procedimentos de gestão e fiscalização dos contratos celebrados pelo CAMPREV são 
aqueles previstos no Decreto Municipal nº 20.083 de 14 de novembro de2018 e em suas 
alterações. 
13.2. Fica nomeado como gestor do contrato o servidor Lucas Rodrigues dos Santos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

14.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
15.1 - O presente contrato vincula-se as disposições contidas nos documentos especificados a 
seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 
(a)  Edital  nº. 01/2021 e seus anexos;  
 
(b)  -  Proposta Comercial da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO 

16.1 - As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Termo de Contrato serão 
dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / SP, em detrimento a qualquer 
outro. 

 
Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o presente contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 18 de novembro de 2021 

 

                                                                 CONTRATANTE 

                   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

 

                                   Jessé Bruschi Ferreira 
                                     Diretor Administrativo 
 

CONTRATADA 
 

TELEFÔNICA BRASIL S.A 
 
 

Fabio Marques de Souza Levorin 
            Representante 

 
 

Andressa Simone Mertins de Oliveira  
Representante 
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